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CADASTRO DE FORNECEDORES

DOCUMENTOS RELATIVOS À CAPACITAÇÃO TÉCNICA

ITEM 1

FORMULÁRIO DE AUTO AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR, no caso de FABRICANTES.

Quando o fornecimento for feito através de REVENDA AUTORIZADA o mesmo documento deverá ser apresentado só que preenchido pelo fabricante do item que está sendo proposto para o fornecimento ao SAMAE. Juntamente com o formulário preenchido deverão ser anexados TODOS os documentos solicitados pelo mesmo (certificados de qualidade da matéria prima atualizados – todos os ensaios previstos em normas da ABNT para os produtos que a empresa se propõe a fornecer), para o produto acabado anexar certificados de ensaios (os previstos nas normas da ABNT) atualizados de laboratório próprio e/ou externo, elaborar documento ou entregar cópia de documento existente no qual sejam apresentadas as política de qualidade da empresa, como é identificado e rastreado o produto fabricado por esta empresa, como é feita a inspeção e os ensaios de matéria e produto acabado da empresa e como é feito o registro da qualidade dos produtos acabados desta empresa. As empresas que possuem Manual de Gestão da Qualidade ou nome equivalente devem apresentar cópia de tal documento. OBSERVAÇÃO: caso exista algum campo do formulário de auto avaliação que a empresa julgar SEGREDO INDUSTRIAL, poderá deixar de preenchê-lo e colocar a expressão “SEGREDO INDUSTRIAL” no referido campo. O SAMAE se dará o DIREITO de aceitar tal posicionamento ou não. Caso não aceite o CADASTRO SERÁ RECUSADO.

ITEM 2

ATESTADOS DE FORNECIMENTO OU SERVIÇOS PRESTADOS emitidos pela ENTIDADE CONCEDENTE, em papel timbrado, datados e assinados pelas autoridades competentes, especificando o material e/ou equipamento ou serviços prestados, as normas utilizadas no processo de aquisição, a quantidade e a qualidade fornecida ou executada. Deverá constar destes atestados a informação se os fornecimentos ou execuções se processaram dentro dos prazos previstos. Ainda assim deverá constar a data em que se realizou o fornecimento ou a prestação de serviços e também o número do respectivo contrato. Serão exigidos no mínimo 03 (três) atestados e que sejam atualizados, isto é, fornecimentos ou prestação de serviços efetuados no prazo máximo de 01 (hum) ano da data da solicitação do cadastramento no SAMAE. Para os casos de REPRESENTANTES AUTORIZADOS, tais atestados deverão vir preenchidos com todas as informações anteriormente relacionadas mais a MARCA ou IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE do material fornecido. Apresentar os catálogos técnicos alusivos aos itens que a empresa deseja habilitar-se, certificação ISO 9000 (quando houver).

ITEM 3

CARTA DE REVENDEDOR AUTORIZADO - Quando a empresa que deseja habilitar-se for REVENDEDORA o cadastramento de itens nos grupos de materiais hidráulicos, produtos químicos, bombas centrífugas, motores elétricos e materiais e equipamentos elétricos esta deverá identificar o fabricante dos materiais e/ou equipamentos que pretende fornecer ao SAMAE através da apresentação de AUTORIZAÇÃO do mesmo para que a referida empresa comercialize tal produto. Para estes casos será exigido, CASO A EMPRESA FABRICANTE NÃO POSSUA CADASTRO NO SAMAE, toda a documentação anteriormente relacionada: formulário de auto avaliação preenchida e assinada pelo fabricante, atestados de fornecimento, catálogos, e a documentação prevista no formulário de auto avaliação (ITEM 1).
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